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Institui o dia I' de outubro como o Dia Municipal do Idoso e inclui
no calendário de eventos do Município de Saquarema, e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, Estado do
Rio de Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. I' Fica instituído o Dia Municipal do Idoso, a ser celebrado no dia I' de
outubro de cada ano.

Parágrafo União -- Os órgãos públ idos municipais responsáveis pela coordenação
e implementação da Politica Municipal do Idoso ficam incumbidos de promover a
realização de eventos que valorizam a pessoa idosa na sociedade.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Saquarema, 28 de agosto de 2019

Manoela Ram(lií'ÍÍIZáouza Gomos Alvos
Prefeita
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